
  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 

 

 

Sorocaba, 27 de março de 2 026. 

 

 

 

Ofício SEJ-DCDAO nº 01/2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

 

Com meus cordiais cumprimentos, venho à presença de Vossa 

Excelência solicitar a retirada de tramitação e o arquivamento do Projeto de Lei nº 128/2026 

(SEJ-DCDAO-PL-EX-13/2026), que dispõe sobre a Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais, revoga a Lei nº 4.168, de 1º de março de 1993, regula as novas regras de 

aposentadoria e pensão por morte do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do 

Município de Sorocaba e dá outras providências. 

 

Sem mais para o momento, renovamos à Vossa Excelência e Nobres 

Pares, protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 

Prefeito Municipal 

em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Exmo. Sr. 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de  

SOROCABA 
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